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PARECER CONJUNTO N° 805/2008 DAS COMISSÕES REUNIDAS DE SAÚDE, PROMOÇÃO 
SOCIAL, TRABALHO, IDOSO E MULHER E EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES SOBRE O 
PROJETO DE LEI Nº 699/2006. 
De autoria do n. Vereador Paulo Fiorilo o presente projeto dispõe sobre a criação do 
Orçamento Criança e Adolescente. 
A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa exarou parecer pela 
legalidade. 
A Comissão de Administração Pública emitiu parecer favorável à matéria. 
A Comissão de Saúde, Promoção Social, Trabalho, Idoso e Mulher considera que o projeto 
merece prosperar, pois visa melhor controle social dos programas referentes à Criança ao 
Adolescente. 
A Comissão de Educação, Cultura e Esportes, na a análise do mérito constata que a proposta 
é de altíssimo interesse público e tem grande alcance social, eis que contribui para ampliar a 
transparência das ações da administração prevista na Constituição Federal, permitindo 
fiscalização do legislativo e da sociedade paulistana no sentido da melhor alocação e gastos 
dos recursos nos programas sociais e de educação à Criança e ao Adolescente. 
Em face do exposto, FAVORÁVEL É O PARECER. 
Sala das Comissões Reunidas, em 26/06/08. 
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